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PROJETO DE LEI Nº ? b ~ /90. 

"Regula o disposto no inciso 
c/ 

Xlt do art~ 7º{ da Constitui 

ção Federal" • 

Do Deputado Geraldo Bulhões 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Art. 12 - Aos empregados e as -

segurada a participação nos lucros das empresas em que 

exerçam suas atividades laborativas. 

Art. 22 - As empresas reserv~ 

rão pelo menos 12% (doze por cento) de seu lucro líqfti-
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do para serem rateados entre os empregados,observados 

os critérios de antigttidade, produtividade, assiduida -, 
de e numero de dependentes , nessa ordem. 

Art. 3º - O Poder Executivo 

regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 42 - Esta lei entra em 
. ' 

vlgor na data de sua publicação • 

Art. 5º - Revogam-se as dis-
6 ...., , .. 

poslçoes em contrarlo . 

Sala das Sessões , aos 

JUSTIFICAÇÃO 

Determina o inciso XI, do art. 

72 , da Constituição de 1988, que é direito do trabalha -
dor a participação nos lucros, ou resultados,desvincu-
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lada da remuneração, conforme definido em lei. 

Para que esse direito consti -
tucional possa ser exercido, por conseguinte, é funda -
mental que lei ordinária o regulamenta, tal como preco -
nizamos nesta proposição. 

' . , 
Como e de amplo conhecimento, 

J a participação dos empregados nos lucros das empresas 

é medida não apenas socialmente justa, mas que também 

beneficia as empresas, eis que ,invariavelmente, implica 

em aumento da produtividade dos trabalhadores. 

Esperamos, assim, que a ini -

ciativa mereça acolhimento. 

Sala das Sessões,aos 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚJlLJCA FEDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 
- . . - . . . .. - . 

Titulo 11 

OOS DIREITOS E GARA/"fTlAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo \I 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rura iS, alem 
de outros que visem ã melhoria de sua condição social: 

Xl _ participação nos lucros, ou resultados, .desvinculada 
da remuneração, e. excepcionalmente, pllrtiClpllçao na gestao 
da empresa. conforme definido em lei; 
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